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alíneas c) e g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:

1 — Selecionar o proponente Capitec Bank Limited 
para proceder à aquisição de 3 614 018 195 ações repre-
sentativas de 100 % do capital social da Mercantile Bank 
Holdings Limited, adiante designada «Sociedade», que 
constitui a totalidade do objeto da venda direta relativa ao 
processo de alienação da Sociedade, atendendo ao maior 
mérito da respetiva proposta vinculativa em relação às 
outras propostas recebidas, tendo em conta a observância 
dos critérios de seleção previstos no artigo 5.º do caderno 
de encargos, aprovado no anexo I da Resolução do Con-
selho de Ministros n.º 75/2018, de 12 de junho, adiante 
designado «caderno de encargos».

2 — Aprovar as minutas dos instrumentos jurídicos a 
celebrar entre a Caixa Geral de Depósitos, S. A., adiante 
designada «CGD», e o Capitec Bank Limited, proponente 
selecionado nos termos do número anterior, nomeadamente 
a minuta do acordo de venda direta, que ficam arquivadas 
na Direção -Geral do Tesouro e Finanças.

3 — Determinar que a CGD proceda ao envio para o 
proponente Capitec Bank Limited das minutas dos ins-
trumentos jurídicos referidas no número anterior, para 
confirmação da respetiva aceitação, e à notificação para 
comprovar, até à data da celebração desses instrumentos, a 
realização do pagamento da prestação pecuniária inicial, fi-
xada em (ZAR) 110 000 000 (cento e dez milhões de rands 
sul -africanos) no Despacho n.º 8822 -A/2018, de 17 de 
setembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 179, de 17 de setembro de 2018, e a prestação de ga-
rantia bancária à primeira solicitação, ou outro instrumento 
considerado adequado a servir a mesma finalidade, em 
valor correspondente à diferença entre o montante global 
do preço oferecido e o montante da prestação pecuniária 
inicial, nos termos e para os efeitos previstos no Despa-
cho n.º 8822 -B/2018, de 17 de setembro, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 179, de 17 de setembro 
de 2018.

4 — Autorizar a CGD a celebrar com o proponente 
selecionado nos termos do n.º 1 o acordo de venda direta 
a que se refere o n.º 2, ficando os originais da respetiva 
documentação arquivados na sede da CGD.

5 — Estabelecer, para os efeitos do disposto no n.º 4 do 
artigo 15.º do caderno de encargos, que as condições a que 
fique subordinada a produção de efeitos dos instrumentos 
jurídicos a celebrar pela CGD com o proponente selecio-
nado se devem verificar até 12 meses após a assinatura 
do acordo de venda direta, nos termos e com as exceções 
previstas na respetiva minuta aprovada nos termos do n.º 2, 
sendo o pagamento integral do correspondente preço da 
alienação, deduzido do montante da prestação pecuniária 
inicial a que se refere o n.º 3, efetuado uma vez preen-
chidas as referidas condições e nos termos previstos na 
minuta do acordo de venda direta de referência aprovada 
nos termos do n.º 2.

6 — Determinar que todos os elementos informativos 
respeitantes ao processo de alienação da Sociedade são 
colocados à disposição do Tribunal de Contas e arquivados 
na CGD.

7 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 22 de novembro 
de 2018. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da 
Costa.
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 Resolução do Conselho de Ministros n.º 159/2018
A Lei de Bases da Saúde, aprovada pela Lei n.º 48/90, 

de 24 de agosto, na sua redação atual, consagrou a com-
plementaridade do setor privado e da economia social 
na prestação de cuidados de saúde, integrando, na rede 
nacional de prestação de cuidados de saúde, as entidades 
privadas e os profissionais livres que acordem com o Ser-
viço Nacional de Saúde (SNS) a prestação de atividades de 
promoção, prevenção e tratamento na área da saúde.

Entre as instituições particulares de solidariedade social 
que atuam na área da saúde, a Santa Casa da Misericór-
dia do Porto (SCMP), em particular ao nível do Hospital 
da Prelada — Dr. Domingos Braga da Cruz (Hospital da 
Prelada), tem vindo a desenvolver um importante papel de 
complementaridade e cooperação com o SNS, constituindo 
um importante elemento do sistema nacional de saúde e 
um parceiro do Estado na prestação de cuidados de saúde.

Dada a evolução dos modelos de contratualização no 
âmbito do SNS, o Decreto -Lei n.º 138/2013, de 9 de ou-
tubro, instituiu as formas de articulação entre o Ministério 
da Saúde, os estabelecimentos e serviços do SNS e as 
instituições particulares de solidariedade social. O modelo 
de contratualização assenta na efetiva partilha de respon-
sabilidades entre os vários intervenientes e alicerça -se na 
definição e implementação de regras claras e procedimen-
tos de controlo eficazes que garantam aos utentes do SNS o 
acesso, em tempo útil, aos cuidados de saúde clinicamente 
adequados, com qualidade e segurança.

O Hospital da Prelada tem, desde a sua inauguração 
oficial em 1988, prestado cuidados de saúde a utentes do 
SNS, integrando a rede nacional de prestação de cuidados 
de saúde, por via do acordo de cooperação assinado entre 
o Estado Português e a SCMP, em 1988, ao abrigo do 
disposto no Decreto -Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, e 
na Lei de Bases da Saúde, aprovada pela Lei n.º 48/90, de 
24 de agosto, na sua redação atual. Este acordo tinha uma 
validade inicial de cinco anos, tendo sido automaticamente 
renovado por iguais períodos. Em 24 de outubro de 2008, 
o acordo de cooperação em vigor foi denunciado, tendo 
sido celebrado, nessa mesma data, um novo acordo de 
cooperação entre a Administração Regional de Saúde do 
Norte, I. P. (ARS Norte, I. P.), e a SCMP, por um período 
adicional de cinco anos. Este último acordo foi objecto de 
renovação, em outubro de 2013, por um período adicional 
de cinco anos, tendo cessado a sua vigência em 24 de ou-
tubro de 2018. Assim, importa formalizar um novo acordo 
de cooperação para assegurar as prestações de saúde, nos 
termos previstos no Decreto -Lei n.º 138/2013, de 9 de 
outubro.

A celebração deste acordo, que consubstancia a conti-
nuidade do modelo de contratualização vigente, é prece-
dida do estudo «Análise value for money», solicitado pela 
ARS Norte, I. P., nos termos do disposto no artigo 6.º do 
Decreto -Lei n.º 138/2013, de 9 de outubro, que reforça 
e fortalece o modelo de complementaridade existente. 
O modelo em causa representa uma melhoria do ponto 
de vista assistencial e contribui, deste modo, para uma 
melhor resposta na prestação de cuidados de saúde à 
população abrangida.

Deste modo, torna -se necessário autorizar a realização 
da despesa inerente ao acordo de cooperação a celebrar 
entre a ARS Norte, I. P., e a SCMP, para a prestação de 
cuidados de saúde no Hospital da Prelada, bem como a 
repartição dos encargos pelos anos económicos de vigência 
desse acordo.
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Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 

do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
na sua redação atual, da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da 
Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, 
dos artigos 44.º e 164.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo, e da alínea g) do artigo 199.ºda Constituição, 
o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a Administração Regional de Saúde do 
Norte, I. P. (ARS Norte, I. P.), a realizar a despesa ine-
rente à celebração do acordo de cooperação entre a ARS 
Norte, I. P., e a Santa Casa de Misericórdia do Porto, que 
regula, nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 138/2013, 
de 9 de outubro, a prestação de cuidados de saúde no Hos-
pital da Prelada — Dr. Domingos Braga da Cruz (Hospital 
da Prelada) no âmbito da sua integração no Serviço Nacio-
nal de Saúde, para os anos de 2018 a 2023, no montante 
máximo de € 133 168 724,35.

2 — Determinar que os encargos previstos no número 
anterior não podem exceder, em cada ano económico, os 
seguintes montantes:

a) 2018: € 4 851 197,95;
b) 2019: € 25 734 893,68;
c) 2020: € 26 198 121,77;
d) 2021: € 26 669 687,96;
e) 2022: € 27 149 742,34;
f) 2023: € 22 565 080,65.

3 — Estabelecer que o montante fixado no número ante-
rior para cada ano económico pode ser acrescido do saldo 
apurado no ano que lhe antecede.

4 — Determinar que os encargos decorrentes da presente 
resolução são suportados por verbas adequadas inscritas e 
a inscrever no orçamento da ARS Norte, I. P.

5 — Delegar, com faculdade de subdelegação, no con-
selho diretivo da ARS Norte, I. P., a competência para a 
prática de todos os atos a realizar no âmbito da presente 
resolução, e ratificar os atos praticados por esse órgão com 
vista a garantir a continuidade das prestações de saúde no 
Hospital da Prelada.

6 — Determinar que a presente resolução reporta os 
seus efeitos a 24 de outubro de 2018.

Presidência do Conselho de Ministros, 22 de novembro 
de 2018. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da 
Costa.
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 308/2018
de 30 de novembro

O Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e dos 
Professores dos Ensinos Básico e Secundário, doravante 
designado por ECD, na redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 41/2012, de 21 de fevereiro, consagra o sistema de 
avaliação do desempenho do pessoal docente, que incide 
sobre três grandes dimensões: i) científico -pedagógica; 
ii) participação na vida da escola e relação com a comuni-
dade educativa; e iii) formação contínua e desenvolvimento 
profissional.

O ECD promove ciclos de avaliação mais longos, coin-
cidentes com a duração dos escalões da carreira docente, 
articulando uma avaliação interna com uma avaliação 
externa.

O Decreto Regulamentar n.º 26/2012, de 21 de feve-
reiro, que veio regulamentar o sistema de avaliação do 
desempenho do pessoal docente estabelecido no ECD, 
determina que a avaliação do desempenho dos docentes, 
que se encontrem em exercício de funções em estabeleci-
mentos ou instituições de ensino, fora do âmbito de tutela 
do Ministério da Educação, é objeto de regulamentação 
própria.

Nessa conformidade, e considerando a necessidade de 
garantir ao pessoal docente a salvaguarda dos direitos pre-
vistos no n.º 1 do artigo 4.º do ECD, a Portaria n.º 15/2013, 
de 15 de janeiro, estipulou que o regime de avaliação do 
desempenho estabelecido no ECD é aplicável, com as 
necessárias adaptações, aos docentes que se encontrem em 
exercício de funções em estabelecimentos ou instituições 
de educação ou de ensino dependentes ou sob tutela de 
outros ministérios, nos termos do n.º 2 do artigo 1.º do 
ECD.

Assim, e tendo em vista a operacionalização, na Casa 
Pia de Lisboa, I. P. (CPL, I. P.), do referido sistema de 
avaliação do desempenho do pessoal docente, a presente 
portaria estabelece as adaptações necessárias do modelo 
preconizado no Decreto Regulamentar n.º 26/2012, de 
21 de fevereiro, tendo em conta a organização e estrutura 
orgânica da rede de Centros de Educação e Desenvolvi-
mento (CED) da Instituição.

De acordo com a tipologia, definida nos Estatutos da 
CPL, I. P., aprovados pela Portaria n.º 24/2013, de 24 de 
janeiro, os CED que concorrem para a missão através da 
prossecução de respostas socioeducativas diferenciadas, 
dispõem, cada um, de um diretor e de uma comissão pe-
dagógica permanente presidida por um dos seus membros 
docentes. As comissões pedagógicas permanentes são ór-
gãos de coordenação e supervisão pedagógica e orientação 
educativa dos CED. Por seu turno, a estrutura organiza-
cional de cada CED prevê a existência e o funcionamento 
de vários departamentos curriculares.

Esta estrutura organizacional insere -se no âmbito da au-
tonomia técnica e pedagógica de que a CPL, I. P., é dotada, 
com observância das orientações definidas pela tutela e das 
que são seguidas pelo Ministério da Educação, nos termos 
do n.º 2 do artigo 1.º da respetiva lei orgânica, aprovada 
pelo Decreto -Lei n.º 77/2012, de 26 de março.

Neste quadro, a presente portaria assume a orientação 
de dever ser assegurada, ao nível dos diversos CED da 
CPL, I. P., a necessária harmonização na aplicação do 
sistema de avaliação do desempenho do pessoal docente, 
estabelecendo, para o efeito, a existência de uma comissão 
de coordenação da avaliação do desempenho, cujas com-
petências incluem a calendarização dos procedimentos 
de avaliação, a aprovação do instrumento de registo e 
avaliação do desenvolvimento das atividades realizadas 
pelos avaliados e a supervisão da aplicação dos percentis 
de diferenciação dos desempenhos.

A presente portaria estabelece, ainda, a composição da 
secção de avaliação do desempenho docente da comissão 
pedagógica permanente de cada CED, bem como as suas 
competências.

As adaptações, estabelecidas pela presente portaria, ao 
sistema de avaliação do desempenho consagrado no ECD 
e regulamentado pelo Decreto Regulamentar n.º 26/2012, 


